
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se ao art. 125 da Proposta de Lei Complementar nº 68 de 2024, a
seguinte redação:

Art. 125.   Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS
e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de saúde relacionados no Anexo III,
com a especificação das respectivas classificações da NBS.

Inclusão no Anexo III da NBS - 1.1405: Serviços veterinários ao lado
dos demais serviços de saúde.

 

Dê-se ao inciso XIII do art. 122 da PLP nº 68 de 2024, a seguinte
redação: 

Art. 122. Ficam reduzidas em 30% (trinta por cento) as alíquotas do
IBS e da CBS incidentes sobre a prestação de serviços das seguintes profissões
intelectuais de natureza científica, literária ou artística, submetidas à fiscalização
por conselho profissional:

XIII - zootecnistas;

JUSTIFICAÇÃO

O projeto que agora analisamos Institui o Imposto sobre Bens e
Serviços - IBS, a Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS e o Imposto
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Seletivo - IS e dá outras providências, inclusive prevê o tratamento diferenciado,
com redução de alíquota no montante de 60% para os serviços do setor da saúde.
Contudo o setor de serviços veterinários, sabidamente integrante do bloco da
saúde única, não teve tratamento isonômico com relação às demais atividades de
saúde.

A presença de animais de estimação é realidade presente na maioria
das famílias do Brasil, e a manutenção da redação atual do PLP nº 68/2024 traria
aumento de custo significativo no que tange à saúde veterinária, sobretudo para
as famílias com menor renda, gerando impactos negativos para sociedade e para
a União na ordem da saúde pública.

A atuação dos veterinários é peça fundamental no controle de
doenças zoonóticas (por exemplo, o COVID e a disseminação de doenças em
razão de alagamentos como na recente tragédia do Rio Grande do Sul). Os
serviços veterinários são amplamente reconhecidos como serviços de saúde pelas
regulamentações do Ministério da Saúde, inclusive os médicos veterinários foram
uma das poucas profissões que tiveram prioridade em vacinação do COVID e em
todos os municípios que realizaram os “locks down”, estes profissionais tiveram a
autorização para manter seus serviços.

A presente emenda visa proporcionar tratamento isonômico ao
setor da saúde como um todo bem como incentivar o crescente movimento
de profissionalização e formalização do setor de saúde veterinária que trará
benefícios para a sociedade bem como aumento de arrecadação.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)

S
F

/
2

4
7

7
4

.
6

4
5

0
9

-
3

9
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4130745660



 
   
     2024-09-16T20:11:20.812Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p>Dê-se ao art. 125 da Proposta de Lei Complementar nº 68 de 2024, a seguinte redação:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">	<b><i>Art. 125.</i></b><i> Ficam reduzidas em 60% (sessenta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre o fornecimento dos serviços de saúde relacionados no Anexo III, com a especificação das respectivas classificações da NBS.</i></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">Inclusão no Anexo III da NBS - 1.1405: <b>Serviços veterinários </b>ao lado dos demais serviços de saúde.</p><p>&nbsp;</p><p>Dê-se ao inciso XIII do art. 122 da PLP nº 68 de 2024, a seguinte redação:&nbsp;</p><p><br></p><p class="align-justify">	<b>Art. 122.</b> Ficam reduzidas em 30% (trinta por cento) as alíquotas do IBS e da CBS incidentes sobre a prestação de serviços das seguintes profissões intelectuais de natureza científica, literária ou artística, submetidas à fiscalização por conselho profissional:</p><p class="align-justify">	XIII - zootecnistas;</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O projeto que agora analisamos Institui o Imposto sobre Bens e Serviços - IBS, a Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS e o Imposto Seletivo - IS e dá outras providências, inclusive prevê o tratamento diferenciado, com redução de alíquota no montante de 60% para os serviços do setor da saúde. Contudo o setor de serviços veterinários, sabidamente integrante do bloco da saúde única, não teve tratamento isonômico com relação às demais atividades de saúde.</p><p class="align-justify">	A presença de animais de estimação é realidade presente na maioria das famílias do Brasil, e a manutenção da redação atual do PLP nº 68/2024 traria aumento de custo significativo no que tange à saúde veterinária, sobretudo para as famílias com menor renda, gerando impactos negativos para sociedade e para a União na ordem da saúde pública.</p><p class="align-justify">	A atuação dos veterinários é peça fundamental no controle de doenças zoonóticas (por exemplo, o COVID e a disseminação de doenças em razão de alagamentos como na recente tragédia do Rio Grande do Sul). Os serviços veterinários são amplamente reconhecidos como serviços de saúde pelas regulamentações do Ministério da Saúde, inclusive os médicos veterinários foram uma das poucas profissões que tiveram prioridade em vacinação do COVID e em todos os municípios que realizaram os “locks down”, estes profissionais tiveram a autorização para manter seus serviços.</p><p class="align-justify">A presente emenda visa proporcionar tratamento isonômico ao setor da saúde como um todo bem como incentivar o crescente movimento de profissionalização e formalização do setor de saúde veterinária que trará benefícios para a sociedade bem como aumento de arrecadação.</p>
   
     
  
   


